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*PROJETO DE LEI N.º 2.692, DE 2021 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a redação do art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para suspender 
a obrigatoriedade de contratação de aprendizes, enquanto perdurar a 
situação de pandemia de Doença por Coronavírus - Covid-19 (decorrente 
do SARS-CoV- 2, novo Coronavi´rus) no Brasil, e emergências de saúde 
pública ou calamidades semelhantes de importância nacional ou 
internacional. 
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SAÚDE; 
TRABALHO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput – RICD 
 
 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 4/4/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº__________, de 2021

(Do Deputado Federal Nereu Crispim – PSL/RS)

 
 
Altera a redação do art. 429 do Decreto-Lei  nº 5.452,
de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação
das  Leis  do  Trabalho,  para  suspender  a
obrigatoriedade  de  contratação  de  aprendizes,
enquanto perdurar a situação de pandemia de Doença
por  Coronavírus  –  Covid-19  (decorrente  do  SARS-
CoV- 2, novo Coronavírus) no Brasil,  e emergências
de  saúde  pública  ou  calamidades  semelhantes  de
importância nacional ou internacional.

O Congresso Nacional decreta:

 

Art. 1º: O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o

5.452,  de 1.°  de maio de 194, passa a vigorar acrescido do parágrafo, com a seguinte

redação: 

                                 “Art. 429.............................................................................................

a) ........................................................................................................

b) ........................................................................................................

§ 1o-A...................................................................................................

§ 1º-B  ……………………………………………………………………….

§ 1o …………………………………………………………………………...

§ 2o …………………………………………………………………………...

§ 3º …………………………………………………………………………….

§  4º  Enquanto  perdurar  a  situação  de  pandemia  de  Doença  por

Coronavírus – Covid-19 (decorrente do SARS-CoV- 2, novo Coronavírus) no *C
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Brasil,  e  emergências  de  saúde  pública  ou  calamidades  semelhantes  de

importância  nacional  ou  internacional  fica  suspensa  a  obrigação  dos

estabelecimentos de qualquer natureza a empregar e matricular nos cursos

dos  Serviços  Nacionais  de  Aprendizagem  número  de  aprendizes

equivalentes de que trata o caput’’

 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de suspender a obrigação

determinada  pelo  artigo  429  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  de  que  os

estabelecimentos de qualquer natureza que tenham pelo menos 7 (sete) empregado, são

obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem

(SESI,  SENAI,  SENAC,  SENAR,  SENAT,  e  SESCOOP)  número  de  aprendizes

equivalente a 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% (quinze por cento), no máximo, dos

trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação

profissional, enquanto perdurar a situação de pandemia de Doença por Coronavírus –

Covid-19 (decorrente do SARS-CoV- 2, novo Coronavírus) no Brasil, e emergências de

saúde pública ou calamidades semelhantes de importância nacional ou internacional. 

Com o aumento de casos confirmados no Brasil,  o novo coronavírus

(Covid-19)  traz  um cenário  que provoca uma série  de preocupações sobre  possíveis

impactos da doença nas relações jurídicas empresariais,  dificultando cada vez mais a

manutenção dos contratos de aprendizagem. Diante disso o IBGE divulgou uma pesquisa

que  mostra  o  impacto  da  crise  causada  pelo  coronavírus  em  diversos  setores  da

economia brasileira. O estudo analisou as 2,8 milhões de empresas em funcionamento na

primeira  quinzena de julho no Brasil  e  constatou que 44,8% delas  declaram ter  sido

negativamente afetadas pela pandemia. Para 28,2% das companhias em atividade no

País,  os  efeitos  da  pandemia  foram  pequenos  ou  inexistentes.  Por  outro  lado,  27%

afirmaram ter percebido impacto positivo em seus negócios. Entre os setores, o que mais

sofreu  foi  o  de  Serviços,  com 47% das  empresas  declarando  perdas  em virtude  do

coronavírus. No segmento específico de serviços prestados às famílias, esse impacto foi
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ainda  maior,  atingindo  55%  das  companhias.  Em  relação  ao  porte  das  empresas

impactadas,  as  pequenas  sofreram  mais  (44,9%),  enquanto  as  intermediárias  e  as

grandes  ficaram  muito  próximas,  com  39,1%  e  39,2%  respectivamente.  Intitulado

“Pesquisa Pulso Empresa: Impacto da Covid-19 nas Empresas”, o relatório foi elaborado

pelo grupo de Estatísticas Experimentais do IBGE.1 

O estado de calamidade pública imposto pela pandemia do coronavírus

(COVID-19),  exige  a  adoção  de  medidas  sanitárias  de  restrição  de  pessoas,

comprometendo  além  da  parte  econômica  da  empresa  mas  também  os  processos

seletivos realizados internamente para que ocorra a contratação do aprendiz. Podemos

afirmar que na maioria dos estabelecimentos empresariais exige a aplicação de provas e

a realização de entrevistas sendo que o foco do programa são jovens da região que,

normalmente,  possuem  famílias  de  baixa  renda,  e  nem  todos  possuem  o  acesso  a

computador e internet para que os procedimentos sejam realizados de forma virtual.

Portanto,  é possível  verificar  que exigir  a  contratação de aprendizes,

diante  desse  cenário  motivo  por  fato  alheio  à  vontade  das  empresas  e  a  atividade

econômica explorada seria ignorar a finalidade social da norma e a proteção e garantia

dos demais direitos que visam a promoção da dignidade da pessoa humana. Logo deve

ser analisado que embora o direito à profissionalização do jovem e adolescente deva ser

protegido, também deve ser resguardado o direito à saúde e a vida de todos, inclusive

dos candidatos às vagas da cota de aprendizagem 

Assim,  convictos  da  relevância  das  imprescindíveis  mudanças  ora

trazidas à apreciação, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste

presente projeto de lei. 

Por essa razão, solicito o apoio dos nobres colegas.

 

Sala das Sessões, em     de     de 2021.

Deputado Federal Nereu Crispim

PSL/RS

1https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-
noticias/releases/29015-pesquisa-pulso-empresa-37-9-das-empresas-sentiram-efeito-leve-ou-
inexistente-da-pandemia-na-segunda-quinzena-de-agosto *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5598-1-dezembro-2005-539401-publicacaooriginal-37932-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
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b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade 

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-B. Os estabelecimentos a que se refere o caput poderão destinar o equivalente 

a até 10% (dez por cento) de sua cota de aprendizes à formação técnico-profissional metódica 

em áreas relacionadas a práticas de atividades desportivas, à prestação de serviços relacionados 

à infraestrutura, incluindo as atividades de construção, ampliação, recuperação e manutenção 

de instalações esportivas e à organização e promoção de eventos esportivos. (Parágrafo vetado 

pelo Presidente da República na Lei nº 13.420, de 13/3/2017, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 1/9/2017) 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 

adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o caput poderão ofertar vagas de aprendizes 

a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores locais responsáveis pela prevenção do uso indevido, atenção e 

reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, 

de 5/6/2019) 

 

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

III - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema 

Nacional do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.420, de 13/3/2017) 

§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada 

ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 

processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-promulgacaodevetos-153683-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13420-13-marco-2017-784447-publicacaooriginal-152114-pl.html
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